
CLASSIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA
NA ERA DE IBS E CBS



• Sua presença

• Sua participação e envolvimento 

•  Sua experiência coletiva







Se a classificação tributária de IBS/CBS 
define crédito, débito, preço e caixa, por 
que ainda tratamos isso apenas como 
preenchimento de documento fiscal?

QUESTÃO NORTEADORA



Enquadramento Jurídico do Art. 348

O fato gerador do IBS/CBS ocorre normalmente.

A dispensa prevista no art. 348 não exclui o crédito tributário.

A norma opera como suspensão da exigibilidade (art. 151, VI, 
CTN). 

Efeito premial teleológico condicionado ao cumprimento das 
obrigações acessórias.

DISPOSIÇÕES COMUNS AO IBS E À CBS EM 2026



COMUNICADO CONJUNTO CGBIS/RFB 01/2025

- Nota Fiscal Eletrônica – NF-e;
- Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-e;
- Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e;
- Conhecimento de Transporte Eletrônico - Outros Serviços - CT-e OS;
- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e;
- Nota Fiscal de Serviço Eletrônica de Exploração de Via – NFS-e Via;
- Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica – NFCom;
- Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – NF3e;
- Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e; e
- Bilhete de Passagem Eletrônico Transporte Metropolitano – BP-e 

TM.



MUDANÇA DE PARADIGMA













FUNDAMENTOS ESTRATÉGICOS



FUNDAMENTOS ESTRATÉGICOS



1. ETAPA - IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO

- É fornecimento de bem?
- É prestação de serviço?
- É cessão de direito?
- É operação mista?

  ↓
Se NÃO identificado corretamente → Solicitar documentos 
técnicos (contrato, memorial, ficha técnica)

FLUXOGRAMA PARA CLASSIFICAÇÃO FISCAL 



2. ETAPA - ANÁLISE ECONÔMICA DA OPERAÇÃO

- Qual é a substância econômica?
- Há fornecimento principal e acessório?
- Existe fracionamento artificial?

  ↓
Se houver inconsistência → Revisar contrato e estrutura da 
operação

FLUXOGRAMA PARA CLASSIFICAÇÃO FISCAL 



3. ETAPA - CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA

- Definir NCM (bens)
- Definir NBS (serviços)
- Definir natureza da operação
- Verificar enquadramento legal específico

FLUXOGRAMA PARA CLASSIFICAÇÃO FISCAL 



4. ETAPA - VERIFICAÇÃO DE REGIME DIFERENCIADO
- Existe alíquota reduzida?
- Existe imunidade?
- Existe isenção?
- Existe não incidência?

Se SIM → Registrar fundamento legal

C195 X C197 – EFD ICMS IPI

FLUXOGRAMA PARA CLASSIFICAÇÃO FISCAL 



5. ETAPA - ANÁLISE DE CRÉDITO

- A operação gera crédito?
- Há vedação expressa?
- Está vinculada à atividade econômica?

  ↓

Crédito elegível → Registrar matriz de rastreabilidade

FLUXOGRAMA PARA CLASSIFICAÇÃO FISCAL 



6. ETAPA - PARAMETRIZAÇÃO SISTÊMICA

- CFOP adequado?
- NCM/NBS adequado?
- CST/cClassTrib correto?
- BC configurada corretamente?
- Alíquota configurada?
- Destino corretamente identificado?

FLUXOGRAMA PARA CLASSIFICAÇÃO FISCAL 



BASE DE CÁLCULO DO IBS/CBS – NFE / NFCe
(+) valor do produto 
 (+) valor do serviço 
 (+) valor do frete 
 (+) valor do seguro 
 (+) valor outro 
 (+) vII 
 (-) valor do PIS 
 (-) valor do COFINS 
 (-) valor do ICMS 
 (-) valor do ICMSUFDest 
 (-) valor do FCP 
 (-) valor do FCPUFDest 
 (-) valor do ICMSMono 
 (-) valor do ISSQN 
 (+) valor do IS 



BASE DE CÁLCULO DO IBS/CBS – NFSE

Valor da base de cálculo (BC) do IBS/CBS antes das reduções para 
cálculo do tributo bruto.

vBC = vServ - descIncond – vCalcReeRepRes - vCalcDedRedIBSCBS – 
vISSQN – vPIS - vCOFINS (até 2026)

Ou

vBC = vServ - descIncond – vCalcReeRepRes –CvCalcDedRedIBSCBS 
- vISSQN (até 2032)



7. ETAPA - MONITORAMENTO PÓS-EMISSÃO

- XML auditado?
- Divergência com fornecedor?
- Divergência com cliente?
- Risco de glosa identificado?
- Impacto de ajuste na apuração assistida?
  

FLUXOGRAMA PARA CLASSIFICAÇÃO FISCAL 



Identificador da situação da incidência do IBS ou CBS sobre a 
operação específica:

- há incidência ou não
- operação é tributada integralmente
- há alíquota reduzida
- está sujeita a regime específico
- há suspensão
- há diferimento
- operação gera crédito integral, parcial ou não gera crédito

CÓDIGO DA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA - CST



- Controla o cálculo automático do IBS e da CBS

- Determina o destaque no documento fiscal

- Define se haverá crédito financeiro para o adquirente

- Alimenta o sistema da apuração assistida

- Estrutura cruzamentos eletrônicos

FUNÇÃO TÉCNICA DO CST





Identificador do enquadramento jurídico-tributário da operação 
dentro do regime do IBS/CBS.

Ele traduz a classificação econômica (NCM ou NBS) para o regime 
tributário aplicável.

Em qual regime jurídico essa operação está enquadrada no 
modelo IBS/CBS?

CCLASSTRIB



- a operação está no regime padrão
- está em regime diferenciado
- possui alíquota reduzida
- possui tratamento favorecido
- está sujeita a regime específico (ex.: setor regulado)
- há vedação de crédito
- há crédito presumido
- há monofasia

CCLASSTRIB



Cnae: 4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica

Operação: Revenda de um óculos com promoção do segundo par 
de lentes ser bonificado

Item 1: Óculos                           Item 2: Óculos 
NCM: 9004.9010                       NCM: 9004.9010
CFOP 5102                                 CFOP 5910
CST 000                                      CST 000
Valor R$ 1.000,00                     Valor R$ 1.000,00

  

ESCOPO DA ATIVIDADE X OPERAÇÃO 



CLASSIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA - SERVIÇOS



Primeiro dígito: 1 e indica que o código se refere a um serviço, 
intangível ou outra operação que produza variação no patrimônio;

- Prestação
- Cessão
- Licenciamento
- Exploração de direito
- Operações com ativos intangíveis

Capítulo identifica o grande grupo econômico do serviço.

NOMECLATURA BRASILEIRA DE SERVIÇOS



Segundo e terceiro dígito: 1.01  associados ao primeiro, indicam o 
grande agrupamento econômico do serviço;

- 101 → Serviços de construção
- 102 → Serviços de tecnologia da informação
- 103 → Serviços financeiros
- 104 → Transporte

O capítulo delimita o “universo funcional” da operação.

NOMECLATURA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 



Quarto e quinto dígito: 1.0101  associados aos dígitos que 
representam um capítulo identificam a natureza específica do 
serviço;

Segmento de Construção: 

- 10101 → Construção de edifícios 
- 10102 → Construção de obras de engenharia civil
- 10103 → Serviços de preparação do local da obra

NOMECLATURA BRASILEIRA DE SERVIÇOS



Sexto e sétimo dígito: 1.0101.11  associados aos dígitos que 
representam uma posição, indicam, respectivamente, as 
subposições de primeiro e de segundo nível dessa posição; 

Segmento de Construção: 

- Serviços de construção de edificações residenciais de um e 
dois pavimentos

Esse capítulo delimita a “análise contratual” da operação.

NOMECLATURA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 



Oitavo e nono dígito: 1.0101.11.00  é o item e sub item;

- Forma de entrega
- Ambiente de execução
- Destinação
- Tipo de usuário
- Aplicação específica
- Finalidade econômica
- Segmentação técnica

NOMECLATURA BRASILEIRA DE SERVIÇOS



MAPEAMENTO NBS – MUNICÍPIO DE FORTALEZA



MAPEAMENTO NBS – MUNICÍPIO DE FORTALEZA



DA REABILITAÇÃO URBANA DE ZONAS HISTÓRICAS E DE ÁREAS 
CRÍTICAS DE RECUPERAÇÃO E RECONVERSÃO URBANÍSTICA

Art. 161. A Comissão Tripartite responsável pela análise dos projetos 
de que trata o art. 160 desta Lei Complementar será composta de:

I - 2 (dois) representantes do Ministério das Cidades;

II - 2 (dois) representantes do Ministério da Fazenda;

III - 4 (quatro) representantes do Comitê Gestor do IBS, dos quais 2 
(dois) oriundos de representação dos Estados ou do Distrito Federal 
e 2 (dois) oriundos de representação dos Municípios ou do Distrito 
Federal.



TABELA SISCOMEX ATUALIZADA



MATRIZ DE RISCO DE NCM NA ERA IBS/CBS



MAPEAMENTO CCLASSTRIB X NCM



NATUREZA DA OPERAÇÃO: REMESSA DE AMOSTRA GRÁTIS

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

CFOP: 5.911 (operações internas) ou 6.911 (operações interestaduais), 
conforme o caso;

CST: 410 (não incidência);

cClassTrib: 410999 (operações não onerosas sem previsão de tributação). 

Dados adicionais: "Operação não onerosa - Lei Complementar nº 214/2025 , 
art. 4º ".



NATUREZA DA OPERAÇÃO: REMESSA ARMAZÉM GERAL

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

CFOP: 5.905 (operação interna) ou 6.905 (operação interestadual);

CST: 410 (não incidência);

cClassTrib: 410999 (operações não onerosas sem previsão de tributação). 

Dados adicionais: "Operação não onerosa - Lei Complementar nº 
214/2025 , art. 4º ".



NATUREZA DA OPERAÇÃO: RETORNO ARMAZÉM GERAL

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

CFOP: 5.906 (operação interna) ou 6.906 (operação interestadual);

CST: 410 (não incidência);

cClassTrib: 410999 (operações não onerosas sem previsão de tributação). 

Dados adicionais: "Operação não onerosa - Lei Complementar nº 
214/2025 , art. 4º ".



NATUREZA DA OPERAÇÃO: SAÍDA DO ARMAZÉM

Tributação: Com incidência de IBS/CBS, se devidos;

CFOP: 5.105/5.106 (operações internas) ou 6.105/6.106 (operações 
interestaduais), conforme o caso;

CST*: conforme a tributação da operação ou do produto;

cClassTrib*: conforme a tributação da operação ou do produto;

Dados adicionais a expressão: "Bem depositado em armazém-geral, 
retirada diretamente do depósito localizado em [endereço completo], 
CNPJ, IE".



NATUREZA DA OPERAÇÃO: BONIFICAÇÃO TRIBUTADA

Tributação: Com incidência de IBS/CBS, se devidos;

CFOP: 5.910 (operações internas) ou 6.910 (operações interestaduais);

CST*: conforme a tributação da operação ou do produto;

cClassTrib*: conforme a tributação da operação ou do produto; e

Tipo de alíquota vinculada ao CST e ao cClassTrib: conforme a tributação 
da operação ou do produto.



NATUREZA DA OPERAÇÃO: BONIFICAÇÃO NÃO TRIBUTADA

Natureza da operação: "Venda de bem com bonificação";

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

CFOP: 5.102/6.102 (revenda de bem adquirido ou recebido de terceiros) e 
5.910/6.910 (bonificação);

CST: 410 (não incidência);

cClassTrib: 410001 (fornecimento de bonificações quando constem no 
documento fiscal e que não dependam de evento posterior);

Dados adicionais: "Bonificação não onerosa - Lei Complementar nº 
214/2025 , art. 5º , § 1º, I".



NATUREZA DA OPERAÇÃO: REMESSA EM COMODATO

Natureza da operação: "Remessa de bem em comodato";

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

CFOP: 5.908 (operações internas) ou 6.908 (operações interestaduais), 
conforme o caso;

CST: 410 (não incidência);

cClassTrib: 410999 (operações não onerosas sem previsão de tributação). 

Dados adicionais: "Operação não onerosa - Lei Complementar nº 214/2025 , 
art. 4º ".



NATUREZA DA OPERAÇÃO: RETORNO EM COMODATO

Natureza da operação: "Retorno de bem recebido em comodato";

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

CFOP: 5.909 (operações internas) ou 6.909 (operações interestaduais), 
conforme o caso;

CST: 410 (não incidência);

cClassTrib: 410999 (operações não onerosas sem previsão de tributação). 

Dados adicionais: "Operação não onerosa - Lei Complementar nº 214/2025 , 
art. 4º ". Referenciar a chave de acesso da NF-e de remessa.



NATUREZA DA OPERAÇÃO: LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Natureza da operação: "Remessa de bem em locação";

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

CFOP: 5.908 (operações internas) ou 6.908 (operações interestaduais), 
conforme o caso;

CST: 410 (não incidência);

cClassTrib: 410999 (operações não onerosas sem previsão de tributação). 

Dados adicionais: "Operação não onerosa - Lei Complementar nº 214/2025 , 
art. 4º ".



NATUREZA DA OPERAÇÃO: LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Natureza da operação: “Retorno de bem recebido em locação";

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

CFOP: 5.909 (operações internas) ou 6.909 (operações interestaduais), 
conforme o caso;

CST: 410 (não incidência);

cClassTrib: 410999 (operações não onerosas sem previsão de tributação). 

Dados adicionais: "Operação não onerosa - Lei Complementar nº 214/2025 , 
art. 4º ". Referenciar a chave de acesso da NF-e de remessa e o contrato 
correspondente.



COBRANÇA DA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Documento Fiscal: Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFSe

Tributação: Sem incidência de IBS/CBS;

No campo "gLocBensMoveis" - Grupo de informações relativas aos bens 
móveis objetos de locação:

- NCM do bem móvel objeto da locação;
- Descrição do bem móvel objeto de locação;
- Quantidade de bem móvel objeto de locação;

cTribNac: 99.04.01 "Locação de Bens Móveis







EM APURAÇÃO

FASE 1 – GERAÇÃO DO FATO TRIBUTÁRIO

Base legal: art. 10 da LC 214/2025 (fato gerador no fornecimento).

- Emissão do DF-e (NF-e, NFC-e, NFS-e etc.)
- Identificação do momento do fornecimento
- Definição da data relevante para apuração

Campos de Governança nas DFs.

Campo dPrevEntrega
Campo dhSaiEnt
Campo dhEm



EM APURAÇÃO

FASE 2 - TRANSMISSÃO E PROCESSAMENTO PELO CG-IBS

O DF-e alimenta o sistema operacional do Comitê Gestor.

O sistema identifica:

- Natureza da operação
- Alíquota aplicável
- Regime diferenciado

Indicadores especiais (doação, bem usado, compra governamental etc.)







EM APURAÇÃO

FASE 3 - CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO

O débito só é consolidado quando:

- O fato gerador se confirma.

- A operação não está sujeita a regra especial (ex: compra governamental – 
pagamento como condição de exigibilidade) 



EM APURAÇÃO

FASE 4 – FORMAÇÃO DO CRÉDITO DO ADQUIRENTE

O crédito do adquirente só nasce após a extinção do débito pelo 
fornecedor 

- Débito correspondente quitado.

- Vinculação cronológica débito x crédito.

- Ausência de impedimentos (uso pessoal, vedação legal, etc.).









AJUSTES DE APURAÇÃO

FASE 5 – EVENTOS E AJUSTES

- Atualização da data de entrega
- Estorno de crédito
- Perda, roubo ou furto
- Imobilização
- Destinação a consumo pessoal
- Transferência de crédito
- Pagamento antecipado
- Aceite de débito
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